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PRoJETO DE LEI N" '{ ,DE 2020.
(?toponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT)
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c I de Cascavel Obdga fotnecedores de ptoduto ou sewiço durante o
período da Black b-iday informar o histórico dos preços
dos produtos ou serwiços no âmbito do município de

Cascavel. üÂfiflARAMUt{lCiPAL DE CA$CAVEL
'deÍoador

Recebi o* -Àí./ t)- /u-
A Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, apÍova: Protoco

Art. 1" Esta lei determina que os fornecedores de ptodutos e ser-viços cometcializados
nas lojas físicas infotmem ao consumidor o histódco de preços dos produtos ou serviços
veiculados como promoção ou liqúdação no período da Black f-iday

Art.2" O histórico de pteço deverá estar disponível ao consumidoÍ no momento da

escolha, contendo:

I - o preço destacado do produto ou serviço nos últimos dois meses;

Art. 3" Para efeitos desta Lei, entende-se como:

I - fornecedor: toda pessoa física ou judüca, pública ou privada, nacional ou
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de ptodução,
montagem, crtaçáo, constÍução, transformação, importação, expottaçào, drstribúçào ou
comercialização de produtos ou prestação de serwiços.

II - consumidot: toda pessoa fistca ou juddica que adquue ou utüza produto ou
serviço como destinatário final.

III - produto: qualquet bem, móvel ou imóvel, material ou imatedal.

IV - serviço: qualquet atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de naturezabancârta,ftnancetta, de crédito e securitária, salvo as

decortentes das relações de catáter Úabalhista.

Att. 4" O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções

previstas no Códrgo de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078, de 1990, além das

seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 50 (cinquenta) UFM (Jnidades Fiscais do Município), na pnmeira
reincidência;
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III - multa de B0 (oitenta) UFM na segunda reincidência;

IV - a parú da terceira reincidência, multa de 110 (cento e dez) UFM e inclusão do
infrator em cadastro púbüco do Procon - Cascavel, dir.'ulgado em Diário Ofrcial.

Art. 5o Esta lei enúâ em vigor 180 üas após a sua pubücação oficial.

José Neves Fotmighied, 68" anivetsário de Cascavel,

trm24 de janeto de2020.
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Vereador/PDT

Justificativa

Embota seja uma excelente oportunidade pata se compraÍ produtos e serviços com ótimos
descontos, a Black Friday também tÍ^z ao consumidor um âumento do risco de tet seus dreitos
violados, motivo pelo qual se íaz necessário redobtat a atençáo e teclamat eventual destespeito
que venha a ocorteÍ.

Neste cenârío, o presente proieto visa dar uma maior informação aos consumidores no
momento de suas compÍas, urn vez que obriga os fornecedotes de produto ou serviço atnfotmar
o histórico dos preços do ptoduto ou serviço em pÍomoção no âmbito do município de Cascavel.

Primerramente cumpÍe tessaltar, confotme o artigo 30 da Constituição Federal que é

competência dos municípios suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Vejamos:

ArL )0. Compete aos Municípiot:
II - suplementar a legiilação federal e a estadual n0 qrle couber;

Corroborando a este entendimento o Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre a
edição de normas telativas âo consumo e a ftscahzação pelo município no que tânge a pubücidade
de ptodutos e serviços, bem como o bem-estar do consumidor.

Art. 55. A Uniã0, os Estados e o Distito b-edera/, em caráterconcorente e fias:uút.t respectiuas

áreas de aíuação adminislratiua, baixarão rulrnta.Í re/atiuas à pmdaçã0, industialiqaçã0, distribuição e cznsnml

de produtos e seraiços.

§ | " A Uniã0, os Estados, o Distrito Federal e os MunidpiosfscaliTarão e controlarão a produçã0,

indastia/i4zçã0, distribaiçã0, a pub/icidade de protlutos e seruiços e o mercatlo cle convmo, no interesse da

preseruação da uida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-eslar do consumidor, baixando ar flznntt:
que se fryrem necessárias.
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O fator mais comum nesta época, é justamente a publicidade enganosa, onde os

consumidores são induzidos a acreützr que existe um desconto real, quando, pelo conttário, o
valor do produto é o mesmo que podia ser encontÍado anterioÍmente, antes da üqúdação, é

chamada "maqüagem dos preços" pelos fornecedotes.
De tal fotma, pelos motivos acima aptesentados e poÍ objetivat a mtíor proteção ao

consumidoÍ, espeÍo contâÍ com o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis, pata 
"pro-val ^

pÍesente propositura.
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